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lei, pode aguardar o momento oportuno para fazer valer o seu di
reito, na forma dasleisvigenteÇ-Fíca~ãpenas; deferído à paga
mento de seu crédito para depois que a União houver sido paga 
(art. 17). 

A União, ao efetuar os pagamentos, sub-roga-se no direito dos 
credores originários~ 

Em competição com os demais credores, o crédito da União, 
qualquer que seja a sua origem, é considerado privilegiado para 
todos os efeitos de direito e deverá ser pago preferencialmente.' 

Transportou o legislador para a lei especial um princípio do 
, direito comum. O parágrafo _único doare 60 do Decreto-Iei nú

mero 960, de 17-12-38, dispõe que "a dívida da União prefere a 
qualquer outra, em todo o território nacional", e não está sujeita a 
concurso de credores, nem a habilitação de crédito em falência, 
concordata ou inventário. 

Finalmente, os privilégios e preferências estabelecidas em 
fâvor--dos" créditos -aa-União····sempfe--fóram~cõíisigtfãâo§-íias-·leür

,ordinárias, não havendo, ne~te particular, obstáculo constitucionaL 

CARLOS MEDEIROS SILVA -----* DECRETO-LEI N.O 6.763 - DE 3 DE AGÔSTO DE 1944 

Autoriza a União a liquidar dívidas do Estado do Amazonas 

o Presidente da República, usando da atribuiçijo que lhe confere o artigo 180 da 
'Constitüição~ -"decrétif': 

~rt .. ~.o Fica a União a1l:to.riz~_~~ a ~~.q..uid~r, :n.~-f~rmá._desta_lei, a d~vida interna. 
, flutuante' 'e consolidada do' Estado do 'Am"a~onàs;" a",i"terior,' a' 31 de 'dezembro de 1939. 

A liquidação far-se-á com o produto de um empréstimo, sem juros, de cinqüenta. __ 
e cinco milhões 'de 'cruzeiros' (Cr$ '55; 000; OOO;OO);"':ora 'concedidO'pela' União ao Estado 
do Amazonas. 

___ ~_~_~.h. __ ~..!.~ ___ Ficf:l_~riadaJ .Eara execuçã~ do disl?osto no artigo anterior, a Comissão de 
Liquidação da Dívida--ítiterna--do'-Amazõnas~ -cõ-m- -seõe -em ""ManauS;-compõsl-a-ãe--Cffieõ-
membros, nomeados pelo Presidente da República, dois dos quais indicados pelo Go
vêmo do Estado. 

Art. 3.° Incumbe à Comissão de Liquidação da Dívida Interna do Amazonas pro
mover as diligências que se tomarem necessárias à realização de seus fins. 

As autoridades federais e estaduais deverão prestar-lhe o auxílio e a assistência de 
que precisar. 

Os membros da Comissão perceberão a gratificação de representação de Cr$ 2.000,00 
mensais. 

As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão serão custeadas -pela União, 
mas debitadas ao Estado do Amazonas, à conta do empréstimo referido no artigo 1.0. 

Art. 4. 0 Para o efeito de liquidação as dívidas sofrerão os seguintes descontos 
progressivos : 

Até Cr$ 10.000,00 ..... '.............................................. 5% 
Entre Cr$ 10.000,00 e Cr$ 20.000,00 ............ .- .... ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10% 
Entre Cr$ 20.000,00 e Cr$ 50.000,00 ......... , ......... " . .. . . . . .. . . . . . . 15% 
Entre Cr$ 50.000,00 e Cr$ 100.000,00 ................................... 20% 
Entt:e Cr$ 100 .. 000,00 e Cr$ 250.000,00 ....... ,........................ 25% 
Entre Cr$ 250.000,00 e Cr$ 500.000,00 .............. :.................. 30% 
Entre Cr$ 500.000,00 e Cr$ 750.000,00 ................................. 35% 
Entre Cr$ 750.000,00 e Cr$ 1. 000.000,00 .............................. 400/. 
Entre Cr$ 1. 000. 000,00 e Cr$ 1. 500. 000,00 ..........................• 45% 
Entre Cr$ 1.500.000,00 e Cr$ 2.000.000,00 ............................ 500/. 
Entre Cr$ 2.000.000,00 e Cr$ 3.000.000,00 ........................... 55% 
Acima de Cr$ 3.000.000,00 • . .......••........... '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70% 
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entre os limites assinalados elD cada classe. ' . 
§ 1.. As taxas de descontos" incidirão sôbre a parcela de crédito compreendida \~ 

§ 2." O montante de tôdas as emissões de títulos da divida pública, inclusive os 
juros vencidos, até a data da publicação defita lei, será considerado como .UIU crédito: 
único para efeito de aplicação das taxas de' desconto. 

Cada título com os respectivos juros será considerado isoladamente para ~feito d~ 
resgate e fica sujeito ao mesmo coeficiente de desconto calculado para o montante geral. 

Art. 5.0 A liquidação dos" - créd~tos a~lados nos grupos de "Exercícios' Findos" ~ 
"Contas e AtestB:dos" será feita, na base dos quantitativos . originais, não sendo permitida 
a adição de quaisquer juros.. " ' 

Art. 6. 0 Os cessionários, herdeiros ou sucessores, titulares de mais de um créditó' 
ficam sujeitos à taxa aplicável à soma de todos êles. 

A~. 7.° E' condição essencial, que o Po4er Judiciário não pode revelar, pa(8 'a . 

liquidação . fa~. !tada nesta lei. reconhecim~n~o .d~ ... dívid~ pel~_ ,.Ó:"rg~"o ,,_ n~~a '". i.I?-s,tit~í4'?, '-h .. ' en ... ' ....... _ .... \, . . -'como a quttaçao pelo credor de todo o crédito, onglnario. 
Art. 8.° Na verificação dos créditos observar.se-á a legislação vigente, I não podendo , 

a Comissão reconhecer dívidas ou transigir sem a autorização expressa e formal dó Go
vêrno do Estado, nem pagar, em qualquer caso, dívidas prescritas. , 

Art. 9.6 A comissão, uma vez empossada, publicará editais no Diário Olicial dá, 
União e no órgão oficial do Estado do Amazonas, convidando os crédores das dívidas 
mencionadas no artigo 1.0 e constantes da relação enviada, em 1939, ao Presidente da 
B.'l.RY./J)i' .. ll",l'l"JI!_ J:t:\11l1'Y!Ultllr ... Fllderal "O .Estado, a reclama.rem,oa ... us ""éditos- n ... 1"" .. .., .. 
de 120 dias, a contar da primeira publicação. 

Parágrafo único. Os credores que nâo constarem da referida relação, ou que rec:1a
marem créditos maiores do que os que lhes foram atribuídos, terão o prazo de 180 
dias, a contar da primeira publicação daqueles editais, para provar o seu direito. 

Art. 10. Os requerimentos dirigidos à Comissão e papéis relativos ao processamento 
das contas ficam isentos de selos federais e estaduais. 

Art. 11. Em fa'(or do' titular de um 'crédito, cuja Iiquidez e certeza houverem sido 
verificadas pela Comissão, expedir-se-á ordem imediata de pagamento por meio de chequt:" 
nominal assinado pelo respectivo Presidente, observando-se rigOrosamente,' para ê~te 
efeito, a Qrdem de' entrada de requerimento. . ,. 

Art _ 12. Das decisões da Comissão caberá recurso para o Presidente da Repúbliéa, 
processado na fonna prevista no Decreto·lei n.O 1. 202, de 8 de abril de 1939. 

Art. 13. Após a liquidação da dívida a Comissão apresentará aos Governos federal 
e estadual um relatório circunsfanciado dos seus trabalhos. . 

Art. 14. A Comissão deverá encerrar "" seus trabalhos dentro de 18 meses .a 
contar de sua instalação. I'. ,<,' :;' 

Art. 15 _ Fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o crédito especial de cinqüenta, 
e cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 55.000.000,00). a fim de ocorrer às despesas previ,sc. 
tas nesta lei., . < <r.~::'.-

< ~ste créd~to é considéra:d~ :'regi~trado e será pôsto, no Banco do Brasil, à disposição .' 
do Presidente da Comissão criada, no art. 2. t) • , , , . '; 

" ... Parágrafo .único. O saldo do crédito espedal destinado à liquidação da dívidai se:" 
houver, será recolhido ao Banco' do Brasil como Receita da União, no prazo de 10 dias" 
uma vez ultimados os trabalhos da Comissão de Liquidação. 

Art. 16. Até que a dívida seja resg~tada, fica o Govêrno do Estado do Am2.zonas,~:»~ 
obrigado a incluir nos seus orçamentos, a partir do próximo exercício, uma dotação de 
15%. pelo menos, da sua" receita estimada, para atender ao pagamento do empréstimo 
ora contraído com a União. 

Até o dia 30 de junho de cada ano o Govêrno' do Estado do 
ao Banco do Brasil a importância dessa dotação. 

Art. 17. O crédito da União 'contra o Estado do Amazonas proven~~n~e do ern:~' 
préstimo referido no art. 1.0 considera-se" privilegiado para todos os efeitos de direito e 
será pago prefe~encialmente aos d~ credóres que, não .aceitarem a" liq~idaçã? 
tiverem o rec~nhecimento de ~u direito,,)~e!a fó~a ~revista. nesta, lei. . ". '"""~ 

Art. 18.' Esta lei entrará' em vigor 3'0 dias ,depois .de publicada"revogadas as 
disposi~~s em oontrário. ' ,,' , 

Rio de Janeiro, 3 de ag&to· de'. 1944;' 1:~3.· da Independência e 56.~··dà República,. 




